
LEI 12.608 de 10/04/12 
Art. 5o Objetivos: 
I - reduzir os riscos de desastres;  

II - prestar socorro e assistência às populações atingidas por 
desastres;  

III - recuperar as áreas afetadas por desastres;  

IV – incorporar a redução do risco de desastre e as ações de 
proteção civil entre os elementos da gestão territorial e do 
planejamento das políticas setoriais 

V - promover a continuidade das ações de proteção e defesa civil;  

VI – estimular o desenvolvimento de cidades resilientes e os 
processos sustentáveis de urbanização; 

VII – promover a identificação e avaliação das ameaças, 
suscetibilidade e vulnerabilidades a desastres;  

VIII - monitorar os eventos; 

IX - produzir alertas; 



LEI 12.608 de 10/04/12 

Art. 5o Objetivos: 

X – estimular o ordenamento da ocupação do solo 
urbano e rural, tendo em vista sua conservação e a 
proteção da vegetação nativa, dos recursos hídricos e 
da vida humana; 

XI – combater a ocupação de áreas ambientalmente 
vulneráveis e de risco e promover a realocação da 
população residente nessas áreas; 

XII – estimular iniciativas que resultem na destinação 
de moradia em local seguro; 

 XIII - desenvolver consciência nacional acerca dos 
riscos de desastre; 

 XIV - orientar as comunidades a adotar 
comportamentos adequados de prevenção e de 

        
  

         
         

       
          

 



LEI 12.608 de 10/04/12 
Principais dispositivos 

•A União deve instituir e manter cadastro nacional de municípios 
com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande 
impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos 

• Estados e Municípios devem identificar e mapear áreas de risco; 
realizar estudos de identificação de ameaças, suscetibilidades e 
vulnerabilidades 

•Municípios cadastrados devem elaborar cartas geotécnicas de 
aptidão à urbanização 

• Incorporação das cartas ao Plano Diretor 

•Obrigação do monitoramento meteorológico, hidrológico e 
geológico das áreas 



LEI 12.608 de 10/04/12 
Principais dispositivos 

•Moradores removidos de áreas de risco são prioridade em 
programas habitacionais 

• Execução de planos de contingência 

• Elaboração de planos de implantação de obras 

• Publicação periódica de informações 

• Inclusão do tema nos currículos escolares (FOI 
POSTERIORMENTE RETIRADO) 



CARTAS DE SUSCETIBILIDADE (IPT – CPRM)  
(movimentos de massa, inundações, enxurradas) 

Cubatão (SP) 



Carta geotécnica de planejamento 
Carta Geotécnica de Itapevi, SP (2018) - UFABC 



Setorização de riscos de movimentos de 
massa com indicação de obras (IPT, 2018) 



Instrumento que subsidia as políticas municipais de 

desenvolvimento urbano e ambiental, de provisão 

habitacional e de inclusão social, bem como para o 

estabelecimento de ações de gerenciamento de riscos que 

envolvam os três níveis de governo. 

PLANO MUNICIPAL DE REDUÇÃO DE RISCOS 

PMRR 
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Mapa de Ameaças Múltiplas - 
MAM 



Para que utilizar o MAM? 

• Gestão de risco 
• Planejamento urbano 
• Gerenciamento de Emergências 



• Movimentos de massa: quedas, 

tombamento, rolamentos, deslizamentos, 

corridas de massa, erosão 

• Hidrológicas: Inundações, Enxurradas e 

Alagamentos 

• Climatológicas: Secas (Incêndio florestal 

e Baixa umidade do ar) 

Natural 
Ameaças abordadas 



• Desastres relacionados a: 
• substâncias radioativas 
• produtos perigosos 
• incêndios urbanos 
• obras civis 

Tecnológico 
Ameaças abordadas 



Áreas de risco 



Limite municipal 
Rede de drenagem 

Rodovia 
Ferrovia 

Bacia corrida de massa 
Bacia de enxurrada 
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